
EST.A.DO DO P.A.RÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.419/96

DISPÕESOBREA DESAPROPRIACÃODE IMÕVEL
URBANO,e. dà outras providências.

o Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do parà, no uso
de suas atribuições legais e consoante a Constituição da Republica Fe
derativa do Brasil, de 05.10.1988, TItulo VII, CaPItulo II, Art. 182,
Paràgrafo 3Q e em conformidade com a Constituição do Estado do parà
de 05.10.89, Art. 236, VII, Paràgrafo 9Q e a Lei Orgânica do Municl -
pio de Itaituba, de 04.04.90, TItulo IV, CaPItulo II, Art. 82, 111.

Faço saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA;Aprovou
Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

e

ART. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autor:ilzado a desapropriar'
o Imõvel Urbano, sem edificaçãol de propriedade do Senhor
GALDINOANTONIODA SILVA LUZ, sito à 349 Rua, s/nQ, Bairro
Santo Antonio, medindo 300,00 metros de frente por 300,00 '
metros de fundo, perfazendo umaàrea total de 90.000 m2 (NQ
VENTAMIL METROSQUADRADOS).

ART. 2Q - O valor pecuniàrio indenizatõrio da desapropriação de que
trata esta Lei, e equivalente a 2% (dois por cento) da Uni-
dade Fiscal do MunicIpio - UFM,por metros quadrados(m2).

ART. 3Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Credito Especi
ali para nrn-nv"r as despesas decorrentes da desapropria -
ção do Imõvel Urbano.

ART. 4Q- Esta Lei, entrarà emvigor, na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contràrio.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAÀTYBA,ESTADODOPARÀ,
em 12 de julho de 1996. A~ J C:::)
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